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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI COMPLEMENTAR N.º 262, de 15 de março de 2005. 

Altera a Lei Complementar n º 248, de 09 de setembro de 
2004, eleva e reduz o número de vagas, extingue e cria novos cargos na Área da Educação. 

ARMANDO HASH!MOTO, Prefeito Municipal de Campo 
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo com o 
aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão ordinária realizada em 07 de março de 2005, 
SANCIONO e PROMULGO a presente Lei Complementar 

Art. 1 º - Ficam criadas vagas para os seguintes cargos de 
provimento em com1ssao, integrantes do Quadro da Classe de Suporte Pedagógico
Educacional e Anexo II da Lei Complementar n º 248, de 09 de setembro 2004 

DE'I0\1INAÇ\.O 
QL\'IT. CARGA 

REFERt:'>CIA 
DE HORA RIA SALÁRIO REQl'ISITOS no CARGO 

VAGAS SEl\1A'.'\AL 
SAIARL\I. 

-
Curso Superior, Licenciatura 

Coordenador de 
de Graduação Plena Cl11 

Creches 
o 1 40 horas U-4 R$ 1587,30 Pedagogia. Ter no mínimo 05 

(cinco) anos de exercício no 
Magistério 
Curso Superior. Licenciatura 

Coordenador de ' de Graduação Plena cm 
Educação OI 40 horas U-4 R$ 1587,30 Pedagogia. Ter no mínimo 05 
Infantil (cinco) anos de exercício no 

Magistério 
Curso Superior. Licenciatura 

Assistente de Graduação Plena em 

Técnico Pedagogia ou cm área própria. 

Pedagógico 
Normal Superior com 

Ensino 
08 40 horas R-4 R$ 1.098.90 habilitação de !ª a 4ª série ou 

Fundamental de 
Programa Especial de 

111 a 4ª série. Fomiação Universitária para 
Professores de !ª a 4ª série 
Ensino Fundamental (PEC). 

Assistente 
Técnico Curso Superior. Licenciatura 
Pedagógico 

08 40 horas R-4 R$ 1098.90 
de Graduação Plena com 

Ensino habilitação específica cm área 
Fundamental de própna. 
5ª a 8ª série. 

Curso Superior. Licenciatura 

Coordenador de Graduação Plena em 

Pedagógico Pedagogia. Normal Superior 

Ensino 08 40 horas R-4 R$ 1.098.90 com habilitação de 1 ª a 4ª série 

Fundamental dl ou Programa Especial de 
Formação Universitária lªa4ª. Série para 
Professores de !ª a 4ª série 
Ensino Fundamental (PECl 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Coordenador 
Pedagógico 
Ensino 
Fundamental de 
511 a 8ª. Série 

08 40 horas 
Curso Superior. 

R$ 1098.90 de Graduação 
Pedagogia. 

Licenciatura 
Plena cm 

Art 2º - Ficam extintos os cargos de Coordenador de Ensino 
Fundamental, Coordenador de Educação Infantil e Creche e Coordenador Pedagógico !, de 
provimento em comissão. 

Parágrafo único - Os servidores que estiverem ocupando os 
cargos mencionados no "caput" deste artigo, passarão a ocupar o cargo correspondente às 
suas funções, nos termos dos Arts. 1 º e 3°. 

Art. 3° - Ficam criados cargos e vagas de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, que passam a integrar o Quadro da Classe de 
Suporte Pedagógico-Educacional e Anexo II da Lei Complementar n.º 248, de 09 de 
setembro de 2004. 

DENOMINAÇAO QliAYf. DE 
Cl.R<;A 

REFERÊl\CL\ 
HOR\RI.\ SM,lÍ.RIO REQnsnos DO CARGO VAGAS 
SE\1A-"AL 

SALARIAL 

Curso Superior, 
Licenciatura de Graduação 
Plena em Pedagogia ou em 
área própria ou Nonnal 

Coordenador Superior e Curso 
Técnico 

20 40 horas u - 4 R$ 1587,30 Específico de 1 nformática 
Pedagógico dt Educacional Programa 
Informática Especial de Formação 

Universitária para 
Professores de 1" a 4" série 
Ensino Fundamental 
(PEC) 

Coordenador Curso Superior, 

Ensino Licenciatura de Graduação 

F undamcntal 
OI 40 horas U-4 R$ 1.587,30 Plena cm Pedagogia. Ter 

de lª a 4ª série no mínimo 05 (cinco) anos 
de exercício no Magistério 

Coordenador Curso Superior, 

Ensino Licenciatura de Graduação 

Fundamental 
01 40 horas U-4 R$ 1.587,30 Plena cm Pedagogia. Ter 

de 5ª a 8ª série no mínimo 05 (cinco) anos 
de exercício no Magistério 

,,, 

Curso Superior, 

Diretor de Licenciatura de Graduação 

Educação 05 40 horas R-4 R$ 1098.90 Plena cm Pedagogia. com 

Infantil habilitação cm Magisténo 
de l" a 4" série e Educação 
Infantil 

Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255- Centro - CEP 13231-901 - Campo Limpo Paulista - São Paulo 
PABX: (11) 4039-8300 - Fax: (11) 4039-1491 



• 

Prefeit 

Coordenador 
Pedagógico 
de Educação 
Infantil 

ura 

05 

da Cidade 

40 horas R-4 

Art. 4º - Ficam 

de Campo Limpo Paulista 

Curso Superior. 
Licenciatura de Graduação 
Plena cm Pedagogia, com 
habilitação em Educação 

R$ 1098.90 infantil, Programa Especial 
de Formação Universitária 
para Professores de 1" a 4" 
série Ensino Fundamental 
e Educação Infantil (PEC). 

criados cargo e vagas de Assistente 
Educacional de Cre 
Classes de Suporte 

che, de provimento efetivo, que passa à integrar o Quadro referente às 
Pedagógico e Anexo 1 da Lei Complementar n º 248, de 09 de setembro 

2004 

IJE'IOMIN.\Ç\.O or ,\:'\T. DE 
CARGA 

REFERÊ'iCIA IIOR.\RL\ SAL\.RIO REQl. !SITOS 
'AGAS DO CARGO \ 

SBIA'>AL 
SALARL\L 

Assistente 
Educacional 
de Creche 

abaixo relacionado 

IJENC 

Assessor de Ensino 
Assessor de Ensino 
Assessor de Orienta 
Diretor de Escola 

20 40 horas B-4 R$ 372,96 Ensino Médio Completo 

Art. 5º - Ficam reduzidas as seguintes vagas, dos cargos 
s, de provimento em comissão, regidos estatutariamente: 

J\ll'IA(AO DO CARGO 
REFERE'ICIA QL\l\T. DE \.AG.\S 

SALARIAL RElllZIDc\S 

Ili p 35 
IV R 20 
ção Educacional R 05 

T- 4 06 
V ice-Diretor de Esc ola R-4 ]() 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
• Complementar corr erão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 7° - As descrições das funções dos cargos criados nesta 
Lei Complementar serão feitas por Decreto. 

Art. 8° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação 

1 

ARMANDOH~ 11MOTO 
Prefeito ' • / ipal 

./ -
Publicado na Secretaria de Administração e Finanças desta 

Prefeitura Municipa 1, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e cinco. 

• ' • 

""-~~L-J' 
· Paulo Luiz Martinelli 

· ·· · S"ecretá:rio -- ·-·-/ 
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